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recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 
436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
GUSTAVO CORULLI RICHA 
Coordenador Executivo 
PROCON-LD 
 
DECISÃO Nº 78, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019. 
  
Processo Administrativo nº 1410/2018 
Fornecedor/Representado: PHILIPS DO BRASIL LTDA 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 119/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$666.933,63 (seiscentos e sessenta e seis mil novecentos e trinta e três reais e sessenta e três centavos), conforme 
Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
GUSTAVO CORULLI RICHA, Coordenador Executivo, PROCON-LD 

 
CIDREBAC – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL DA BACIA DO CAFEZAL 
RELATÓRIO 

  
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL DA BACIA DO CAFEZAL - CIDREBAC 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
SETEMBRO/2018 A AGOSTO/2019 

2º QUADRIMESTRE - JANEIRO A AGOSTO 
 LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I       R$ 1,00  

Despesa com Pessoal 

Despesas Executadas 

(últimos 12 meses) 

  
Liquidadas Inscritas em Restos Total 

(a) a Pagar não   
  Processados¹ (b) (c=a+b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I)       
    Pessoal Ativo 110.900,40 0,00 110.900,40 
   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da 
LRF) 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)       

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária                                          -                                    -                                    -    
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 110.900,40 0,00 110.900,40 
DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 0,00 0,00 0,00 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 110.900,44 0,00 110.900,40 
    

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO 
VALOR TRANSFERIDO POR 

CONTRATO DE RATEIO 
VALOR EXECUTADO 

MUNICÍPIO DE LONDRINA 28.235,00 28.235,00 
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 42.075,00 42.075,00 
MUNICÍPIO DE CAMBÉ 42.075,00 26.427,90 
MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 14.162,50   14.162,50 
TOTAL 126.547,50 110.900,40 
  

Presidente: MARCELO BELINATI MARTINS  Contador: FLAVIO ROQUE - CRC/PR - 048163/O-2 
              

 Controle Interno:  MARCOS JOSÉ DE LIMA URBANEJA 
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